
                                                         
Caros Estudantes da Faculdade CECAPE, 

O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade) constitui uma 

avaliação fundamental para aferir o conhecimento dos discentes em relação aos 

conteúdos previstos nas Diretrizes Curriculares Nacionais, além de mensurar 

competências essenciais para a atuação profissional. 

Ciente da relevância desse exame, a Faculdade CECAPE comunica a realização 

do Torneio Enade 2025 no dia 29 de outubro, com aplicação do simulado nos turnos 

da manhã e da noite. Solicitamos que cada estudante efetue sua inscrição 

exclusivamente no turno correspondente ao de sua matrícula. 

As inscrições serão realizadas por meio de formulário eletrônico 

(https://forms.gle/ZfjD8qTbmpAUtnuL7) acessível apenas mediante uso do e-mail 

institucional., até o dia 22 de outubro.  

No ato da inscrição, o aluno deverá selecionar, por ordem de prioridade, as 

disciplinas nas quais poderá receber bonificação, caso se classifique entre os 

melhores colocados. 

Ressaltamos que não será permitido o envio de mais de uma resposta por discente, 

bem como não haverá possibilidade de alteração das disciplinas escolhidas após a 

submissão do formulário. Dessa forma, recomendamos atenção e cautela no 

momento do preenchimento. 

Contamos com a participação e o empenho de todos para que possamos 

alcançar resultados que reflitam a excelência acadêmica da nossa instituição.  

Maiores informações, consultar o regulamento do Torneio Enade 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

https://forms.gle/ZfjD8qTbmpAUtnuL7


                                                         
 

 

 

 

FACULDADE CECAPE​
 REGULAMENTO DO PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESEMPENHO ENADE​

 (TORNEIO ENADE 2025) 

1. Disposições Gerais 

A Coordenadoria  Acadêmica da Faculdade CECAPE, no uso de suas 
atribuições regimentais e legais, torna público o presente Regulamento do 
Programa de Incentivo ao Desempenho ENADE (Torneio ENADE 2025), destinado 
a estimular a preparação, reconhecer o mérito e incentivar a participação 
qualificada dos estudantes nos simulados e no Exame Nacional de Desempenho 
dos Estudantes. 

2.  Dos Objetivo 

O Programa de Incentivo ao Desempenho ENADE (Torneio ENADE 2025) tem 
como Objetivos: 

I – Incentivar a cultura de excelência acadêmica e o comprometimento 
institucional;​
 II – Estimular a participação efetiva dos estudantes no processo de preparação 
para o ENADE;​
III – Avaliar o desempenho por meio de simulado institucional aplicado em na 
última quarta-feira outubro de cada ano letivo;​
IV – Reconhecer e premiar os melhores resultados obtidos no torneio, 
fortalecendo a imagem da Faculdade CECAPE. 

3. Participação 

Os alunos matriculados em cursos e turmas destinados a realizarem o Enade 
2026  e 2027 e 2028 são elegíveis para fazerem o Simulado Enade, Poderão 
participar do Torneio ENADE 2025 os estudantes regularmente matriculados nos 
seguintes cursos e períodos:​

 



                                                         
 - Curso de Odontologia –7º,  8º e 9º períodos;​
 - Curso de Radiologia – 4º e 5º períodos;​
 - Curso de Direito – 4º período;​
 - Curso de Enfermagem – 2º período. 

A participação é obrigatória para os estudantes convocados e integra o 
Programa de Incentivo ao Desempenho Acadêmico da instituição. 

4. Do Simulado 
O Simulado é uma avaliação que visa capacitar o aluno à realização de 
avaliações com característica similar à do Exame Nacional de Desempenho de 
Estudantes (Enade), além de servir como instrumento de aferição do 
conhecimento adquirido pelo aluno. 
O simulado terá duração total de 03 (três) horas e será iniciado às 08h00 para os 
alunos regularmente matriculados no turno matutino, e às 19h00 para os alunos 
regularmente matriculados no turno Noturno.  
Será considerada uma tolerância de até 15 minutos no horário estabelecido 
para o ingresso. 
O aluno deverá comparecer ao local designado para a realização do simulado 
com antecedência mínima de 20 (vinte minutos) do horário fixado para o seu 
início, munido somente de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 
fabricada em material transparente, e do documento de identificação com foto. 
Não será permitida a saída de nenhum aluno, em qualquer hipótese, antes de 
decorridos 60 (sessenta minutos), a contar do horário de início, sob pena de ter 
resultado 0,0 (zero) atribuído ao seu Simulado. 
O aluno deverá assinar a Lista de Presença, sob pena de ter resultado 0,0 (zero) 
atribuído ao seu simulado. 
Na aplicação do Simulado Enade, a qualquer tempo, os professores e membros 
da organização, poderão exigir a apresentação pelo aluno de documento de 
identificação com foto, para fins de fiscalização. 
Uma vez solicitado o documento e não apresentado pelo aluno, 
independentemente da razão, o discente terá sua prova anulada, atribuindo-se 
zero ao seu resultado. 
Durante a realização do simulado, NÃO será permitida consulta de qualquer 
espécie. 
Terá sua prova anulada e atribuída a nota 0,0 (zero), o aluno que, durante a sua 
realização: 
a)​ for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução das 
provas; 

 



                                                         
b)​ utilizar-se de Livros, dicionários, notas e/ou impressos que não forem 
expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro examinando; 

c)​ for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como, mas não 
limitando- se, a: telefone celular, smartphone, tablets, notebook, receptor, 
gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, etc., bem como óculos 
escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 
etc., e ainda lapiseira, borracha e/ou corretivo de qualquer espécie; faltar com 
o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, com os docentes, monitores e colaboradores presentes e/ou com os 
demais alunos; 
d)​ fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer 
meio; 

e)​ não entregar o material auxiliar a realização da prova e/ou continuar no 
local de prova após a conclusão do seu simulado; 
f)​ afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

g)​ ausentar-se da sala, a qualquer tempo, exceto quando finalizada a sua 
avaliação, portando uma das folhas auxiliares ou qualquer material impresso 
que contenham conteúdos jurídicos ou indicativo de estudos ou fraude; 

h)​ perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido; 
i)​ utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 
própria ou de terceiros, em qualquer momento do Simulado Enade; 
j)​ impedir a coleta de sua assinatura; 

k)​ for surpreendido portando caneta fabricada em material não 
transparente; 

l)​ for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 

m)​ recusar-se a ser submetido a qualquer procedimento que vise garantir a 
lisura e a segurança do processo de aplicação do simulado. 
n)​ tiver acionado o aparelho celular ou smartphone em ambiente de 
avaliação, ou o mesmo tocar durante a realização da avaliação. 
 
O uso de calculadoras não será permitido durante a realização do simulado. 
 
Quaisquer objetos, assim como embalagens de produtos do gênero alimentício 
trazidos para a sala estarão sujeitas à inspeção pelo Fiscal presente na sala. 
 
As coordenações de curso poderão disponibilizar sacos ou recipientes para que 
aparelho telefônico e demais materiais do aluno sejam armazenados, de 

 



                                                         
maneira que estejam reservados, distantes e sem acesso pelo discente. 
 
Mesmo estando armazenado em saco ou recipiente, nenhum aparelho 
eletrônico poderá estar ligado ou emitir sinal, qualquer que seja, sob pena de 
anulação e atribuição de nota zero ao aluno. 
 
O Simulado Enade visa avaliar as seguintes habilidades nos alunos: Interpretar, 
Compreender e Analisar: textos, gráficos, tabelas, figuras, fotos e charges; 
Estabelecer Comparações, Contextualizações, Relações, Contrastes e 
Reconhecer diferentes manifestações artísticas; elaborar sínteses e extrair 
conclusões; criticar, argumentar, opinar, propor soluções e fazer escolhas. 
 
ODONTO e RADIO: Às questões que compõem o Simulado Enade deverão, 
necessariamente, abordar os seguintes conteúdos com as respectivas 
distribuições: 

a)​ Específicos do curso – 30 (trinta) questões, sendo 1 (uma) discursiva e 
29 (vinte e nove) objetivas, representando 75% do peso da nota do 
simulado. 

b)​ De formação geral – 10 (dez) questões, sendo 1 (uma) discursiva e 9 
(nove) objetivas, representando 25% do peso da nota do simulado; 

 
DIREITO e ENFE. As questões que compõem o Simulado Enade deverão, 
necessariamente, abordar os seguintes conteúdos com as respectivas 
distribuições: 

c)​ Específicos do curso – 15 (vinte) questões, sendo 1 (uma) discursiva e 
14 (vinte e nove) objetivas, representando 75% do peso da nota do 
simulado. 

d)​ De formação geral – 5 (cinco) questões, sendo 1 (uma) discursiva e 4 
(nove) objetivas, representando 25% do peso da nota do simulado; 

As questões objetivas conterão 05 (cinco) alternativas, das quais apenas uma 
será considerada correta. 
 
As questões serão formuladas com base no conteúdo e nas competências 
cobradas no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade) que é 
realizado pelo MEC no segundo semestre de cada ano. 

5. Critérios de Avaliação 

A nota final do estudante no Torneio será composta pela soma dos pontos 
obtidos no simulado, observados os seguintes critérios:​

 



                                                         
 - Formação Geral: 25% da nota;​
 - Componente Específico: 75% da nota. 

Em caso de empate, serão utilizados como critérios de desempate:​
 a) Maior nota na parte de Formação Geral;​
 b) Maior Coeficiente de Rendimento (CR) registrado no histórico;​
 c) Persistindo o empate, decisão da Comissão Avaliadora. 

6. Comissão Avaliadora 

A Comissão Avaliadora do Torneio será composta por:​
 - Coordenações de Curso participantes; ​
 - Representante  da CPA;​
 - Representante do CAE. 

7. Premiações 

Faculdade CECAPE concederá a  premiação por curso aos estudantes com 
melhor desempenho no Torneio, conforme classificação final:​
​
 a) O 1º colocado (maior nota) poderá escolher até quatro disciplinas que está 
cursando em 2025.2 para receber 2 (dois) pontos na nota final da AV2; 

b) O 2º colocado (segunda maior nota) poderá escolher até três disciplinas que 
está cursando em 2025.2 para receber 2 (dois) pontos na nota final da AV2; 

 c) O 3º colocado (terceira maior nota) poderá escolher até duas disciplinas que 
está cursando em 2025.2 para receber 2 (dois) pontos na nota final da AV2; 

d) Os demais participantes que obtiverem mais de 50% da pontuação do 1º 
colocado poderão escolher uma disciplina para receber 1 (um) ponto na nota 
final da AV2. 

O critério de desempate, caso exista notas iguais para o 1º, 2º e 3º colocado, 
será a média global que constar no histórico escolar do aluno. 

8. Divulgação dos Resultados 

Os resultados do Torneio serão divulgados oficialmente no portal acadêmico e 
nos murais da Faculdade até 15 dias após a realização do simulado.​

 



                                                         
A divulgação do nome dos estudantes premiados será feita apenas mediante 
autorização formal, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – LGPD. 

9. Disposições Finais 

A participação no Programa de Incentivo ao Desempenho ENADE (Torneio 
ENADE 2025) é obrigatória, de caráter meritório.​
Casos omissos serão avaliados pela Comissão Avaliadora e homologados pela 
Direção Acadêmica. 

Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação.​
​
 Juazeiro do Norte – CE, 28 de setembro de 2025​
  

 

Prof. Dr. José Marcondes Macedo Landim 

 Acadêmica Institucional  

 Faculdade CECAPE 
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